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RESOLUÇÃO N° OOd. /2016
185' SESSÁO ORDINÁRIA DE 17.11.2015
PROCESSO IH: RECURSO N": 1/4540/2012
AUTO DE INFRAÇÃO: 1/2012.12263-4
AUTUANTE: EUZABETH BARBOSA DE M. FALCÃO
RECORRENTE: CASA DOS RELOJOEIROS LTDA
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1" INSTÂNCIA
RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA SILVA

EMENTA: ICMS. OMISSÃO DE RECEITAS. DIFEREl'\ÇA A
MAIOR ENTRE AS VENDAS REALIZADAS POR MEIO DE
CARTÃO 01£ cRÉDlTOmÉRlTO E AS DECLARADAS À SEFAZ.
Infr~ção constatada mediante [) cotejo enlre as vendas declarada~ nas DlEF
's e 3S operações realizadns constantes nos relatórios das Administradores
de Cartão de Crédito/Débito. Preliminar de nulid3de por cerceamento ao
direito de Jefe~a rejeitada. Auto de infração julgado PROCF:DENTE.
Infringência ao art. 169, I e ]74, I, ambos do Dec. n° 24.569/97, com
penalidade prevista no art. 123, li!. "h" da Lei nD 12.670/96. Recurso
ordiniÍrio conhecido e não provido. Confirmada, por unanimidade de voto~ ,
a deci~ão condenatória exaraJa em 1" In~tância, em conformidade "om o
Parecer da A~sessoria Processual-Tributária, adotado pelo repreSClllante da
dOUlaProcuradoria Geral do Estado.

RELATÓRIO

Descreve a peça basilar:

"Omilisiío de receilll ideni;licada arral'ó dç lewmtamenlv jinllneeiro/(iseol/. .
cOnláhi!.
Omis.\'iio de receitas de mercador;"" trihutadas CU;1lbllse de cálculo liJi. .
oblid" pela diferença cartiio de crédiio oU débito di.l'ponihi/izodos pela.l'
administradoras dç cllrliJes ~le planilhll de jiscalizaçiio do ICMS com
ulilizaçiio do método Ilmili.\'eeconfJmico-jlnanceira rei 2UIO",

Dispositivo infringido: Ar!. 18 da Lei nO12.670;96. Penalidade: Ar!. 126 da Lei 12.670;96, alterado
pela Lei n~ 13.418/2003.

Cr6dito Tributário: BASE DE CÁLCULO 283.866,96; ICMS (17%) R$ 48.257,38 MULTA (30%)
R$ 85.160,09.

Instruem os autos: Informações Complementares (fls. 03/(4); Mandado de Ação Fiscal nO
2012.1'i834 (l1s. O'i); Termo de Notificação nO 2012.2'i635 (fls. 06).



A infração está embasada nas planilhas ap€nsadas às fls. (J7 a 22. dos autos.

Defesa tempestiva, conforme fi,. 41 a nn, dos aulOS.

O processo foi julgado PROCEDENTE em I" Instânciu, conforme decisão de fls. 67 a 78- dos aulos.

O contribuinte interpôs re(;urso. conforme fls. 84 u 108 dos autos, pugnando pela nulidade da
auluação sob o argumento de cerceamento do direito de defesa e no mérito pela improcedência da
auluação em face da inocorrência da condula infracional.

A Assessoria Processual-Tributária, por meio do Parecer nO420/2015 (fls. J J 2 a 1J4), recomendou
a manutenç;io da decisão singular no senlido conrirmar a PROCEDÉNCIA da autuação. A
Procuradoria Geral do Estado referendou o citado parecer, conforme despacho de fls. 116 dos autos.

É o relalório.

VOTO DO RELATOR

Trata-se de Auto de Infração lavrado sob o fundamento de que o conlrihuinle. acima numinado,
omiliu vendas de mercadorias sujeitas ao regime normal de recolhimento. no exercício de 2010, no
muntante de R$ 283.866,96 (duzentos e oitenta e três mil, oitocentos e sessenta e seis reais e
noventa e seis centavos), deleClada alravés do confronto das informações prestadas pelas
administradurJs de cartão de crédito/Débitu e as informações declaradas pela autuada à SEFAZ.

Os consumidores brasileiros utilizam cada ve7,mais os cartões de créditoiDébito na de aquisição de
mercadorias elou bens dada a praticidade e prazo concedido para pagamento. A parlir desta
constatação, a analise das operações realizadas pelas administradoras de cartão de crédiloldébito
junto às empresas passou a ser uma ferramenta útil na fiscalização do ICMS.

O Estado do Ceará no intuito de criar m~canismos legais visando acompanhar as operações
realizadas pelos consumidores çujo pagamento se processou por meio de çartão de crédito/débito
estaheleceu por meio da lei n° 12.670/9fi, alterada pela Lei nO13,975/20(J7, a obrigaluriedade de as
adminislradoras de Ci1rt~ode crédito/débito (le fornecer informações sobre as operaçõcs e prestações
realizadas pelos ~slabelecimentos, a teor dos ar!. 82, X e 82-A, da referida lei.

Ar/. 82. Medianle inlima{'ão ~-""rila, "lio obrigado a e.übir OI/ çnll'çgal',
cotiforme o caw, mercadoria, d()('umenlm, Iivl'lJ.\',papéis (lU (ll'q"'vo"
eielrônico", de narure~a jiscal Oll cumçrcial I'elacirmados com (I ICMS,
bem camo preslar informaçõ~s :;olicitada.<pelo Fisco.

x _as odmini,l'/I'adol'a" de cartõo.' de crédilo Olldébi((), Oti e.,wbelecimenlo
similor:

;lrl.82-;l, Sem prejuízo do dispos/o no irtei.", X do arl. 82, o.,
odminis/I'odoros de carrões' d~ crédito O" débito, (lU ~"Iahelecimento
similar, ficam obrigada.' a fornecer à Sccr~laría da Fazenda do Eslado,
naS <'ortdip,e.\'I'rel'islas em regulamelllo espçci{ieo, O" infol'ma,õçs snbrc
os operações e l'''~.>I(1çrJe.\'realbadas pelos estabelecimenlos de



•

contribuinles cujo," pagamenlo.l _,ejamfeitos par mâo d~ .,e1ls sistema". de
crédito. débito 0" ,imilare:;,

É importante destacar que os relatórios oriundos d,l, operadoras de cartões de crédito/débito
apresentam 05 totais das vendas efetuadas por períodos. Portanto, bastante claro o twbalho fiscal
realizado.

Constata-se que ~ Fiscaliz,açao executou o trabalho tomando como referência as informações que
tiveram como lastro as opcraçóes realizadas pela própria autuada e esta nno apresentou qualquer
prova contrária aos valores apresentados, limitando-se, apenas, a arguir o cen;eamenlO do direito de
defesa.

Na realidade, o montante de receita omitido foi obtido a partir dos dados colhidos junto às
administradora, de cartões de crédito/débito, sendo realizada uma operação aritmética que
demandou análise e a aplicação precisa da lei.

No presente caso, os agente fiscais adotaram a técnÍl.:a de comparar o valor Jas vendas declaradas
pela autuada, através da DJEF, com o valor registrado nos extratos emitidos pelas administradoras
de cartão de erédito, considerando omissão de receitas a diferença a maior do segundo em relação
ao primeiro.

Destaca-se que as DlEF's apresentadas estavam zeradas, sendo tributado o total declarado pelas
administradoras de cartão de crédito.

E não poderia ser diferente, pois se o valor das vendas declarada, pela empresa é inferior a
movimeotação financeira revelada pelas operações com cartão de crél1ito/débíto, é de se concluir
que as vendas reali7.adas pela empresa não estava al:obertada por documento fiscal.

Em face das concluooes acima e considerando que o contribuinte não apresentou nenhum elemento
hábil a descaral:terizar as provas produzidas não há como recepcionar os argumentos edificados em
sua impugnação e recurso como suficientes para ilidir a acusação fiscal.

As provas acostadas aos presentes autos são suficientes para caraclerizar o ilícito fiscal. Não existe
falta de clareza e precisão do quanlum debealllr posto que este pode ser obtido mediante uma
simples operação aritmética por meio do qual são comparadas as vendas efetuadas por meio de
cartão de crédito/débito com as vend<ls declamdas a Sefaz na DlEF regularmente transmitida.

Diante do exposto, dúvida não há quanto a caracterização do ilfcíto denunciado, por infringência ao
art. 169, inl:iso 1 e 174, I, ambos do Dec. n° 24.569197. que impõe aos contribuintes do fCMS a
obrigatoriedade de emitirem nota fisl:al quando promoverem a s"ída de mercadorias dos seus
eSlabelecimentos, in verhis'

Art, 127. Os ('{mlrihuinles do imposlo emílil"(lo, conforme aI' opera{"Jes "
preslações que realizarem, os ,Iexuinles docum(m/osfiscais:

1- Nola Fiscal,modelo I ou l-A.
Il-./'io/(1 Fisé'(l!de Venda a Consumidor, modelo 2.-
lIl- Cupom Físnl/ emitido por equipamento emi,lsor de cupomfiscal
(t-'CF):



Ar/. 169, O,. e,,'lahele,.;mentos, excetuados os de prodU/os agropecuário.\',
emitirão Nota Fiscal ,modelo 1 "U l-A. anexos Vll e Vl11.-

J _ sempre que prumowrem a saída 011 cntrada de mercadoria ml hcm:

Art, 174. A nolojisealserá emilida:

1- anles de iniciada o saída de mercadoria 011 bem:

Com relação à alegação da parte de que houve cerceamento do direito de defesa pOSIOque não foi
demonslrado no levamento fiscal quais as mercadoria, leriam saído do estahe1eeimenlo sem nota
fiscal não prospera, porquanto o método utilizado no presente caso não há ,-,omo identificar a
mercadoria que saiu sem nota fiscal, pois se baseia em comparação entre os valores das operações
resultante das vendas realizadas informado pelas administradoras de cartão de <.:rédito!débito com os
valores das vendas declaradas à SEFAZ por meio da DlEF.

Com relação a preliminar de nulidade por víeio formal no lançamento fiscal n;lo encontra amparo
legal em ralão da aç.'ío fiscal ler sido desenvolvida com absoluta regularidade, tendo em vista que
foi realizada por autoridade competente e não impedida, além de estar devidamente amparada por
ato designatório. no qual estão presentes o motivo e o período a ser fiscali;<ado.

Desta forma, em face das provas constantes dos dos autos, entendo que a infraçflo e,tã
materialmente comprovada, ficando a empresa responsável pela ação <.:ometida, devendo ser
aplicada a penalidade inserta no art. 126 da Lei n° 12.670/96, alterado pela Lei nO13.418/2003.

Pelo exposto, voto pelo conhecimento do recurso voluntário, negar-lhe provimento. para confirmar
a decisfio condenatória proferida pela 1" Instância, nos termos deste voto, e em conformidade com o
parecer da Consultoria Tributária, adotado pelo representante da douta Procuradoria Geral do
Estado.

É o voto.

DEMONSTRATIVO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

BASE DE CÁLCULO R$ 283.866,96

ICMS .

MULTA .

..... R$

.. .....R$

48.257.38

85.1 (iO,O<)

TOTAL , . ...R$ 133.417,47
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DECISÃO

Vistos, discutidos e cJóaminados os presentes aulOS, em que é recorrente CASA DOS
RELOJOEIROS LTOA e recorrido CÉLULA DE JUI.GAME]'I,'TO DE l' INSTÂNCIA

A 1" Câmara de Julgamento do Conselho de Re(;ll[sus Tributários, após conhecer do recurso
interposto, resolve preliminarmente, em relação à nulidade em razão de cerceamento do direilo de
defesa. arguido pela recorrente: Preliminar afastada, por unanimidade de vOIOs, com base nos
fundamentos contidos no parecer da Assessoria Processual Trihutária. No mérito. por unanimidade
de \"OloS, resolve negar provimento ao recurso, para confirmar a decisão CONDENATÓRIA
proferida pela l' Instância, nos termos do valO \lo Conselheiro Relator, em conformidade com o
parecer da Assessoria Processual Tributária, adotado pelo representante da douta Procuradoria
GGral do Estado.

SALA DAS SESSÕES DA l' CÂMARA DF: .JULGAMEI\'TO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIIUJT ÁRIOS, em Fortaleza, aos --/-d.- de __ O~!~~~_de 2016

Fran~~~~N;t:a
~_....-::: nn('1ine MagalhãGs Torres

- Conselheirar;:~~
COJL~O

~lh~~~
Conselheiro
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